
6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EMENDA No 01 (MODIFICATIVA) 
(Deputado AGACIEL MAIA) 

Ao Projeto de Lei no 810/2015, que 
"Altera a Lei no 5.389, de 13 de 
agosto de 2014, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2015 e dá 
outras providências". 

Ficam os Anexos ao Projeto de Lei no 810/2015 modificados na forma dos 
Anexos encaminhados pela Mensagem no 308/2015-GAG, de 14 de dezembro de 
2015. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda apenas ajusta os Anexos do projeto de Lei que altera a LDO para 
incorporar as modificações sugeridas pelo Ministério Público. 
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